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I  -  PRINCÍPIO   
 
I I  -  FINALI DADE 
 
I I I  – ABRANGÊNCI A 
 
IV – COMPETÊNCIA 
 
V – RESPONSABI LIDADES 

1 -  Do condutor de veículo 
2 -  Do motorista oficial 
3 -  Do órgão gerenciador da frota 
4 – Do setor  gerencial na Unidade ou Órgão 
5 -  Do responsável pela m anutenção dos veículos oficiais 
6 -  Do usuário 

 
VI  – PROIBIÇÕES  
 
VI I  -  AUTORIZAÇÃO PARA CONDUÇÃO DE VEÍCULOS DA UFMG 
 
VI I I  PROCEDIMENTOS 

1 – Credenciamento de servidores para condução de veículos 
2 -  Situações de acidentes com o veículo 
3 – Disposições finais 
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�
,� 35,1&Ë3,26�

Estas norm as or ientam -se pelos pr incípios básicos da responsabilidade indiv idual 

com  a coisa pública, da m aior racionalidade e da redução de custos na condução, 

ut ilização e conservação dos veículos oficiais da Universidade Federal de Minas 

Gerais -  UFMG. Por isso, todo o serv iço que necessite do uso dos veículos deverá 

ser previam ente program ado.  

,,� ),1$/,'$'(�
Estas norm as têm  por f im  a regulam entação da condução, ut ilização e 

conservação dos veículos oficiais da UFMG e tam bém  objet ivam  firm ar as 

or ientações gerais sobre os deveres e obr igações dos condutores, oficiais ou 

autor izados, dos usuár ios e dos órgãos e setores gerenciadores e de m anutenção 

destes veículos. 

,,,�� $%5$1*Ç1&,$�
As determ inações e or ientações cont idas nestas norm as referem -se a todos os 

veículos de uso com um  e os especiais de propr iedade da Universidade Federal de 

Minas Gerais -  UFMG. 

,9�� &203(7Ç1&,$�
Com pete aos dir igentes das unidades acadêm icas e órgãos da UFMG a 

im plantação, a fiscalização e o zelo pelo cum prim ento das determ inações 

cont idas neste conjunto de norm as, em  sua respect iva área de atuação.  

9� 5(63216$%,/,'$'(6�
��� 'R�FRQGXWRU�GH�YHtFXOR�

a)  Os veículos da UFMG deverão ser conduzidos, prior itariam ente, por 

serv idor ocupante do cargo de m otorista oficial.  Som ente será perm it ida 

sua condução por pessoas não-ocupantes deste cargo, e em  condições 

excepcionais, at ravés de prévia autor ização form al do Pró–Reitor de 

Adm inist ração ou do Diretor da Unidade Acadêm ica a qual o veículo 

est iver  v inculado,  nas situações em  que o m otor ista oficial não est iver 

disponível para a realização da at iv idade, nos term os da Lei 9.327, de 9 
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de dezem bro de 1996 e da Portaria do Reitor n° 5.107 de 18 de 

dezem bro de 1996. 

b)  O condutor do veículo deverá preencher o form ulár io Cont role de 

Circulação de Veículos – CCV em  todas as conduções de veículo que 

efetuar. 

c)  Caberá ao condutor observar e atentar para que a ut ilização do veículo 

seja feita sem pre segundo suas característ icas técnicas e boas condições 

m ecânicas e de conservação, inclusive com  relação à existência da 

docum entação regular e a presença dos equipam entos de segurança 

obrigatór ios, sem pre antes da realização de qualquer at iv idade. 

d)  O condutor deverá com unicar prontam ente à chefia im ediata ou à 

Div isão de Transportes do DSG os defeit os m ecânicos observados no 

veículo ut ilizado, assim  com o deverá acatar as or ientações e 

procedim entos repassados para estas situações. 

e)  Nas situações de pane, acidentes ou colisões, o condutor deverá 

prontam ente colocar o t r iângulo de segurança e acionar as luzes de 

advertência, bem  com o ut ilizar de out ros recursos de sinalização de 

m odo a alertar out ros veículos sobre a situação ocorrida e evitar novos 

acidentes.  

f)  Nas situações de acidentes ou colisões, cabe ao condutor solicitar o 

com parecim ento da autor idade de t rânsito ou da perícia, se for o caso, 

para lavrar o correspondente Bolet im  de Ocorrência. O com parecim ento 

da autor idade de t rânsito deverá ser solicitada m esm o que o out ro 

veículo envolv ido tenha cobertura de seguro de responsabilidade civil 

facultat ivo ou que seu condutor se declare culpado pelo acidente.  

g)  Se, nas situações de acidentes ou colisões, a autor idade de t rânsito 

determ inar a ret irada do veiculo do local, o condutor deverá solicitar o 

regist ro de tal sit uação no bolet im  de ocorrência. 

h)  Se incorrer em  infrações de t rânsito, caberá ao condutor infrator 

assum ir os encargos decorrentes, tanto os de natureza financeira com o 

os legais, incluindo a interposição de recursos, se assim  os julgar 

cabíveis. Não serão adm issíveis just if icat ivas que at r ibuam  o 

com et im ento da infração à indução do usuário. 
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i)  O condutor infrator deverá inform ar prontam ente à Div isão de 

Transportes do DSG os pagam entos das m ultas e/ ou as interposições de 

recursos que efetuar, bem  com o suas respect ivas decisões. A não 

inform ação dessas ações acarretará no pagam ento da m ulta pela 

Universidade e correspondente processo de ressarcim ento do valor 

pago, pelo condutor infrator. 

j )  Os condutores respondem  adm inist rat ivam ente pelas faltas que 

porventura venham  a prat icar e sujeitam -se ao ressarcim ento à 

I nst ituição e/ ou a terceiros pelos prej uízos causados pela condução 

negligente ou im prudente, sem  prejuízo de out ras responsabilizações.  

k)  O condutor deverá observar com  r igor os lim ites de velocidade 

determ inados pelo Código de Trânsito Brasileiro. 

l)  É dever do condutor zelar com  o m áxim o em penho pela conservação 

dos veículos sob sua responsabilidade, inclusive cuidando de sua 

lim peza interna e externa.  

��� 'R�PRWRULVWD�RILFLDO�
a)  Os m otoristas oficiais são responsáveis pela condução, uso e 

conservação dos veículos oficiais, e deverão fazê- los em  conform idade 

com  a legislação em  vigor, em  especial o Código de Trânsit o Brasileiro, e 

com  as norm as internas estabelecidas pela UFMG. 

b)  São deveres do m otor ista oficial, além  daqueles exigidos ao condutor 

autor izado e  previstos no tópico anter ior,  os seguintes:  

I )  a pronta com unicação à chefia im ediata de quaisquer ocorrências 

verif icadas durante a ut ilização do veículo, as quais deverão ser 

sem pre anotadas no verso  do CCV -  Cont role de Circulação de 

Veículo;  

I I )  a devida com unicação à chef ia im ediata, acom panhada de 

j ust if icat iva consistente e prévia a qualquer condução, dos 

períodos em  que est iver sob efeito de m edicação sedat iva ou 

est im ulante, em  especial se o seu uso foi feito nas 12 horas 

antecedentes;  
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I I I )  a obtenção de com provante específico da autor idade de t rânsito, a 

fim  de atestar desvios de it inerár io descrit o nos CCV, nas situações 

de prestação de socorro às vít im as de acidentes;  

I V)  o agendam ento, j unto à Div isão de Transportes do DSG, da 

m anutenção prevent iva do veículo sob sua responsabilidade, aqui 

entendida com o o conjunto de at iv idades técnicas realizadas com  o 

objet ivo m anter o veículo em  perfeitas condições de 

funcionam ento;  

V)  o acom panham ento de carregam entos, dist r ibuições e am arras de 

carga e a conferência da relação do m ater ial a ser t ransportado;  

VI )  a pronta com unicação à chefia im ediata de situações em  que o 

usuário provoque quaisquer danos em  veículo oficial,  para as 

providências cabíveis;  

VI I )  a com unicação à chefia im ediata, acom panhada de just if icat iva, 

dos eventuais at rasos no cum prim ento das tarefas;   

VI I I )  o estacionam ento do veículo em  local apropr iado, para o em barque 

e o desem barque do usuár io;  e 

I X)  o zelo pela conservação dos veículos sob sua responsabilidade, 

inclusive sua lim peza interna e externa. 

c)  Estando em  atendim ento, o m otorista oficial não poderá passar a 

direção do veículo sob sua responsabilidade a out ros condutores, m esm o 

oficiais ou autor izados. 

d)  O m otor ista oficial não poderá abandonar o veículo sob sua 

responsabilidade a m enos que encont re um  local adequado para 

estacionar e adote os procedim entos de sinalização necessários.  

��� 'R�yUJmR�JHUHQFLDGRU�GD�IURWD�
a)  O órgão gerenciador da frota de veículos oficiais da UFMG é a Div isão de 

Transportes do Departam ento de Serviços Gerais da Pró-Reitor ia de 

Adm inist ração. 

b)  Com pete à Div isão de Transportes as rot inas de acom panham ento e  

desem baraço, junto aos órgãos de t rânsit o, de todas as ocorrências 

envolvendo veículos oficiais da UFMG e de obtenção do correspondente 
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Bolet im  de Ocorrência junto à Delegacia de Polícia do local onde 

aconteceu o acidente. 

c)  A Div isão de Transportes deverá providenciar a renovação do 

licenciam ento anual de veículos da Universidade em  tem po hábil,  

obedecendo ao calendário estabelecido pelo Conselho Nacional de 

Trânsito – Cont ran ou pelo Departam ento de Trânsito de Minas Gerais, 

bem  com o a quitação do Seguro Obr igatór io de Danos Pessoais 

causados por veículos autom otores de v ias terrest res -  DPVAT. 

d)  A Div isão de Transportes deverá se incum bir da execução de todas 

rot inas relat ivas ao recebim ento de not if icação e pagam ento de 

infrações de t rânsit o. 

e)  Tão logo receba um a not ificação de infração de t rânsito, a Div isão de 

Transportes deverá prom over a ident if icação do correspondente infrator,   

preenchendo o form ulár io própr io para estas situações, e providenciar a 

coleta de sua assinatura no auto da not if icação, diretam ente ou at ravés 

do responsável pela unidade onde este est iver lotado, para a 

correspondente t ransferência de responsabilidade por seu pagam ento. 

f)  A Div isão de Transportes deverá responsabilizar-se pelos 

encam inham entos das ident if icações de infratores aos órgãos de t rânsit o 

com petentes e, ao Departam ento de Adm inist ração Pessoal – DP, das 

solicitações dos procedim entos necessár ios ao ressarcim ento das 

infrações de t rânsit o com et idas. 

g)  Se após o vencim ento do prazo de pagam ento da m ulta pela infração de 

t rânsit o a Div isão de Transportes não receber a com unicação do 

condutor infrator de que efetuou seu pagam ento e/ ou interpôs recurso 

junto ao JARI  -  Junta Adm inist rat iva de Recursos e I nfrações,  o 

respect ivo pagam ento deverá ser efetuado e os procedim entos para o 

ressarcim ento deverão ser iniciados. 

h)  Nos casos de acidentes em  que o sinist ro provoque dano ao veículo 

oficial, a Div isão de Transportes deverá coletar no m ínim o t rês 

orçam entos, anter iores à realização dos reparos, para serem 

encam inhados à Com issão Perm anente de Processo Disciplinar,  

j untam ente com  toda a docum entação relat iva à ocorrência, com  vistas 

à abertura de processo adm inist rat ivo e apuração das responsabilidades. 
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i)  A Div isão de Transportes é tam bém  responsável pelas rot inas de 

abastecim ento, lavagem  e lubr if icação dos veículos de propr iedade da 

UFMG.  As unidades acadêm icas ou órgãos adm inist rat ivos poderão, sob 

suas expensas, cont ratar estes serviços diretam ente, m as 

com prom etem -se a com unicar à Div isão de Transportes toda 

intervenção desta natureza ocorr ida nos seus veículos para efeit o de 

regist ro e cont role de custos. 

��� 'R�VHWRU�JHUHQFLDO�QD�8QLGDGH�RX�ÏUJmR�
a)  O setor gerenciador da frota na unidade acadêm ica ou órgão 

adm inist rat ivo (Seção de Serviços Gerais, Secretaria Adm inist rat iva ou 

sim ilar)  é responsável pela fiscalização da aplicação destas norm as na 

sua respect iva área de atuação. 

b)  Com pete ao responsável pelo setor gerenciador da frota na unidade 

acadêm ica ou órgão adm inist rat ivo o acom panham ento de todas as 

rot inas envolvendo os veículos oficiais da UFMG na sua área de atuação 

e a com unicação à Div isão de Transportes:  

I )  dos fatos e ocorrências havidas com  os veículos e que necessitem  

de regist ro nos arquivos da Div isão de Transportes;  e 

I I )  das intervenções feitas nos veículos fora da Seção de Oficina 

Mecânica, tais com o m anutenções, abastecim entos, lavagens e 

lubr if icações. 

c) O responsável pelo setor gerenciador da frota na unidade acadêm ica ou 

órgão adm inist rat ivo deverá providenciar prontam ente a ident if icação do 

condutor do veículo de sua área de atuação que receber not ificação de 

infração de t rânsito, bem  com o a coleta de sua assinatura no auto da 

not if icação e a devolução do processo, em  tem po hábil, à Div isão de 

Transportes, para os t râm ites necessários.  

��� 'R�UHVSRQViYHO�SHOD�PDQXWHQomR�GRV�YHtFXORV�RILFLDLV�
a)  A Seção de Oficina Mecânica da Div isão de Transportes é a responsável 

pelas intervenções de m anutenção prevent ivas ou corret ivas nos 

veículos oficiais da UFMG. 
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b)  A Oficina Mecânica atenderá prontam ente às dem andas de m anutenção 

corret iva, executando os serv iços necessários e efetuando a reposição 

de peças de m odo a sanar os defeitos apontados. 

c) Com pete à Oficina Mecânica:  

I )  a realização dos program as de m anutenção prevent iva e per iódica 

dos veículos oficiais, bem  com o seu acom panham ento e o cont role 

de sua aplicação;   

I I )    as providências de socorro aos veículos que est iverem  em  serviço 

e apresentarem  defeito m ecânico;   

I I I )   o acom panham ento das avaliações feitas  pelos  usuár ios, 

relat ivam ente aos seus serv iços prestados, prom ovendo os aj ustes 

necessários;  

d)  O responsável pela Seção de Oficina Mecânica deverá prom over a 

reposição de peças, acessórios e ferram entas danif icadas ou 

ext raviadas, providenciando a recom posição de seu ferram ental e 

apurando e/ ou adotando os procedim entos necessários à apuração das 

as possíveis responsabilidades.  

��� 'RV�XVXiULRV�
a) São usuár ios dos veículos oficiais da UFMG os servidores ou m em bros da 

com unidade interna ou externa que ut ilizam  os veículos para o 

cum prim ento de  at iv idade de interesse da I nst ituição. 

b)  São deveres dos usuários:  

I )  a obediência aos horár ios estabelecidos para o atendim ento de sua 

dem anda;  

I I )  a com unicação, com  a antecedência necessária, de eventuais 

at rasos ou cancelam entos do serv iço program ado;  

I I I )  a ut ilização do veículo com  a com postura esperada, evitando 

tum ultos ou desordens que possam  causar qualquer dano, sej a no 

próprio veículo ou no de terceiros;  

I V)  a não- indução ou concordância com  o uso indevido do veículo;  e 
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V)  o respeito e t rato com  cordialidade e gent ileza ao condutor, v isto 

ser este o responsável pelo veículo. 

c)  Após o atendim ento, o usuário deverá confer ir o preenchim ento, avaliar  

e assinar o form ulár io Cont role de Circulação de Veículos – CCV. 

d)  O usuár io deverá com unicar, prontam ente, a seu super ior ou ao Diretor 

da Unidade Acadêm ica, ou ainda à Div isão de Transportes do DSG, 

quaisquer irregular idades com et idas pelo condutor durante a realização 

da at iv idade que necessitou da ut ilização de veículo da I nst it uição. 

9,� 352,%,d®(6�
a)  É proibido o t ransporte de pessoas (carona)  ou objetos nos veículos of iciais, 

exceto quando expressam ente indicado no CCV ou autor izado por autor idade 

com petente, ou então para atender disposit ivo do Código de Trânsit o 

Brasileiro nos casos de em ergências ou para evitar  algum a fuga, quando 

requisitado por autor idade policial, devidam ente ident if icada.  

b)  É proibido o uso de veículo of icial para o atendim ento de interesses 

part iculares, sob quaisquer pretextos. 

c)  É proibido aos condutores o uso do veículo em  m archa neut ra (banguela)  

quando t ransitar em  declives e, nas conduções de veículos de t ransporte 

colet ivo, t ransitar com  portas abertas. 

d)  É proibido ao condutor  ou usuár io fum ar no inter ior  dos veículos da UFMG. 

e)  É expressam ente proibido o uso de bebida alcoólica no inter ior dos veículos 

oficiais. 

9,,� $8725,=$d2�3$5$�&21'8d2�'(�9(Ë&8/26�'$�8)0*�
a)  As autor izações para a condução de veículos oficiais por serv idores não-  

ocupantes do cargo de m otorista oficial só poderão contem plar a condução 

de veículos de t ransporte individual,  sendo vetada a direção de veículos de 

t ransporte colet ivo, de cargas ou m áquinas pesadas, exceto em  casos de 

em ergências, de acordo com  a Lei N.º  9.327/ 96. 

b)  A autor ização  só poderá ser concedida a servidores ou pessoas cont ratadas 

com  at r ibuição de m otorista que disponham  de habilitação em  vigor para a 

condução de veículos. 
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c)  A autor ização de serv idor não-m otor ista ou a cont ratação de profissional 

para condução de veículos da UFMG som ente poderá ocorrer se não houver 

m otorista oficial disponível,  ou,  exist indo,  m as em  núm ero insuficiente 

para o atendim ento das dem andas da área ou setor. 

d)  Todo o serv idor ou pessoa autorizada deverá preencher um a ficha cadast ral 

e assinar um  term o de com prom isso, de acordo com  m odelo a ser fornecido 

pela Div isão de Transportes/ DSG, at ravés do qual se responsabiliza por 

todos os seus atos na condução de veículo da UFMG. 

e)  As portar ias de autor ização para condução de veículos serão em it idas pelo 

Pró -  Reitor de Adm inist ração, quando se t ratar de Órgão integrante da 

Adm inist ração Cent ral, ou pelo Diretor  da Unidade Acadêm ica a que est iver 

vinculado o veículo. 

f)  De acordo com  a legislação federal em  vigor, e ainda consubstanciado no 

que determ inam  os art igos 46°, 122° e seus parágrafos, 123° e 124° da Lei 

N.º  8112 de 11/ 12/ 90 (RJU) , f ica o autor izado obr igado a ressarcir ao erár io 

todas as despesas referentes a consertos de danos, m ultas e out ros 

prej uízos que advierem  da m á ut ilização do pat r im ônio público. 

g)  As autor izações deverão contem plar,  preferencialm ente, a condução de 

veículos oficiais no perím et ro da região m et ropolitana de Belo Horizonte. 

Para fins de v iagens além  deste perím et ro deverá ser solicitado o m otor ista 

oficial da Div isão de Transportes do DSG ou ut ilizado o da própria Unidade 

ou Órgão. 

9,,,� 352&(',0(1726�
��� &UHGHQFLDPHQWR� GH� VHUYLGRUHV� SDUD� FRQGXomR� GH� YHtFXORV� GD�8)0*��

a) O diretor da unidade acadêm ica deverá em it ir  a portaria de 

credenciam ento, cuj o m odelo poderá ser obt ido na Div isão de 

Transportes, assiná- la e encam inhar um a cópia àquela Div isão, 

juntam ente com  m anifestação escr ita que contenha as razões que 

m ot ivaram  sua expedição e cópias dos docum entos pessoais do serv idor 

autor izado (carteiras de ident idade ou funcional, de habilitação e 

com provante de endereço) , nos term os da Portar ia do Reitor n.º  

05.107/ 96.  
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b)  As solicitações de credenciam ento para os órgãos adm inist rat ivos deverão 

ser encam inhadas à Divisão de Transporte, por escrito, anexando cópias 

das carteiras de ident idade ou funcional, de habilitação e com provação de 

endereço da pessoa a ser credenciada e que especifique seu setor de 

lotação e as razões que just if iquem  a autor ização, para a em issão da 

correspondente portar ia. A Divisão de Transporte form ulará o processo e 

o encam inhará ao Pró-Reitor de Adm inist ração para assinatura da 

Portar ia. 

c)  As portar ias de credenciam ento deverão especificar  a at iv idade que será 

atendida pelo serv idor autor izado e seu período de validade, que não 

poderá ser super ior  a 180 dias. 

d)  A em issão da portar ia deverá ser precedida do preenchim ento da f icha 

cadast ral e assinatura, pelo contem plado, do term o de com prom isso, 

inst rum entos cujos modelos poderão ser fornecidos pela Div isão de 

Transportes. 

��� 3DUD�DV�VLWXDo}HV�GH�DFLGHQWHV�FRP�YHtFXORV�GD�8)0*�
a)  Os condutores de veículos da UFMG, quando envolv idos em  acidentes de 

t rânsit o, devem  adotar os seguintes procedim entos:   

I )  Com unicar im ediatam ente a ocorrência do sinist ro à chefia 

im ediata ou, caso não a localize nas situações com  vít im as, ao 

responsável pela unidade acadêm ica ou órgão adm inist rat ivo a que 

pertence o veículo envolvido;   

I I )  solicitar o com parecim ento da autor idade de t rânsito com petente 

para lavrar o correspondente bolet im  de ocorrência, bem  com o 

obter deste agente o com provante que possibilite a ret irada de 

cópia desse docum ento junto à Delegacia de Polícia local;  

I I I )  fazer constar no bolet im  de ocorrência a adm issão de culpa do 

condutor do out ro veículo, caso isso ocorra;  

IV) abster-se de assinar qualquer acordo, lim itando-se a fazer constar 

no bolet im  o ocorr ido;  

V)  anotar nom es, endereços, núm eros de carteira de ident idade e do 

CPF e o depoim ento das testem unhas, dados im portantes para o 
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processo do acidente, podendo, para isto, ser ut ilizado o verso do 

CCV; 

VI )  em  caso de acidente com  vít im a, proceder de acordo com  o 

t reinam ento recebido para os pr im eiros socorros e com  o Código 

de Trânsito Brasileiro, e acionar o resgate im ediatam ente;  e 

VI I )  em  caso de fuga do condutor do out ro veículo, dirigir-se à 

Delegacia de Polícia m ais próxim a e relatar  o ocorrido, fornecendo, 

se possível, a placa do veículo em  fuga e indicar as testem unhas 

arroladas.  

b)  Os condutores de veículos da UFMG, m otor istas oficiais, cont ratados ou 

autor izados, estão sujeitos às penalidades previstas na legislação em  

vigor e, quando considerados culpados por danos causados aos veículos 

oficiais, devem  ressarcir à Universidade todas as despesas advindas de 

sua reparação.  

c)  O com parecim ento de autor idade de t rânsito para lavrar o bolet im  de 

ocorrência deve ser solicit ado m esm o que o condutor do out ro veículo 

tenha cobertura do seguro ou que se declare culpado. 

d)  Não havendo com parecim ento da autor idade de t rânsito no local do 

acidente sem  vít im a, as partes deverão deslocar-se à Delegacia de Polícia 

ou ao Batalhão de Polícia de Trânsito m ais próxim o para que seja lavrado 

o bolet im  de ocorrência. 

e)  Caso a autor idade de t rânsito declare não ser necessária a presença da 

perícia, o condutor deverá solicitar que o fato seja relatado no bolet im  de 

ocorrência.  

f)  Havendo necessidade da rem oção das vít im as para o hospital, se possível 

ut ilizar out ro veículo que não esteja envolv ido no acidente, evitando, 

assim , ret irar do local o veículo acidentado.  

g)  Nas situações de pane, acidente ou colisão, o condutor deverá 

evitar o abandono do veículo oficial, a menos que sua ausência 

seja imperiosa. 
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��� 'LVSRVLo}HV�ILQDLV�
a)  Nas viagens com  percurso direto acim a de 500 km  ou com  duração 

ininterrupta superior a 6 horas que envolver veículos de t ransporte 

colet ivo ou de cargas deverão ser designados  dois condutores – 

m otoristas oficiais – que se revezarão no percurso, a fim  de evit ar 

acidentes ocasionados por desgaste físico.   

b)  Viagens longas envolvendo veículos de passeio devem  ser realizadas com  

a ut ilização de dois condutores. Na im possibilidade, devem  ser  

planejadas de m odo a não exigir m uito do condutor e respeitar sua 

jornada de t rabalho, a fim  de evitar acidentes ocasionados por desgaste 

físico.  

c)  Os motoristas oficiais estão obrigados a cumprir  j ornada de 40 

horas semanais, dist r ibuídas em 8 horas diárias e um intervalo 

m ínimo de 1 hora para alimentação e descanso, não sendo 

perm it ida a realização de horas ext ras ou horários noturnos que 

impliquem rem uneração adicional, exceto com expressa 

autor ização de autoridade competente. 

d)  Ficam sem efeito as autor izações para condução de veículos 

concedidas anteriorm ente à data da publicação destas normas.  
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